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MUNICíPIO DE PENALVA DO CASTELO 
cÂMARA MUNICIPAL 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DAS 
PISCINAS MUNICIPAIS DE PENALVA DO 

CASTELO 
NOTA JUSTIFICATIVA 

A Lei r: o 53-E/20C6 t de 29 de dezembro, que aprovou novo regime geral 
das taxas das autarquias locais, ve':'o consagrar, expressanente, diversos 
princ:"pios conso:1antes com o er:quadramen::o cO:1stitltcior:al att.al, 
desig:1adamer:te cs priLclpios da equi valêr:cia j·0rídica, da justa 
repartição dos ensargos r da t:::ar..sparência, da p:=oporcionalldade, e da 
prossecução do interesse públic:o 10caJ..( impondo ainda a ob!'lgaccriedade 
dos regulame::1tos vige:1tes se adaptarem a este novo regime legal a':é ao 
dia 30 de abril de 2010. 

De entre as novas regras e p~incipios a que a criação e alteração 
das taxas locais se devem subordinar sobressai a exigênci a de que os 
::10VOS regl.:.lamentos prevejam um CO!1jur.to de disposições respeita:u.tes às 
bases de incidência objetiva e subjetiva ao va~or das ~axas e métodos der 

cálculo apl icáveis, à cur:dame:ltação econó;:tico-finar,ce':'ra dos tributos, às 
.lse:1ções e respetiva f1.:ndan:entaçao, aos f.1.eios de paga:ne:1to e demais 
forrr,as de extinç§.o da prestação tributária, ao paga:nento em pyestações, à 
respetiva :iq'Jidação e cobrança e às consequências do seu inc·Jmp:::'ireento. 

O Município de Penalva do Castelo deu cumprimento a esta imposição 
~egal, aprova!1ào um novo Regt:=-alilento e respetiva Tabela de Taxas l Preços 
e Ta.!:lfas. Nesta Tabela, foram cer.tralizadas tod2S as Taxas, ?reços e 
'1'ari fas a liquld2r na área do Município qt.:e estavam dispersas pelos 
d~feyentes regulanen~os Munic~pals. 

No preâmbulo deste ;Jovo Regulamento de Taxas, ficou prevista 
r:ecessidade de se reve::.: e adaptar 08 atL:ais regulame::l.l::os municipais a 
esta nova real~dade. 

Enquadra-se, nesta precisão, o Regl..:larr,ento de Funcionamento da 
Pisci::1a ~1unicipal Coberta de Penal va do Castelo, pub:icJtado pelo Diário 
da Repúb2-ica, Apêndice n° 57- II sérj_e- r: o 2.19- 22 de jur:ho àe 2006. 

Para além disso, passou a estar disponivel, ~~nto â piSCina cobeyta, 
a !lova piscina exterior, cor:stituiàa ~or um espell:o de água e um pequer:o 
chapinr.eiro associado. Co:n a entrada em ':un::::ior:amento desta nova 
infraestrutura, são i!lcrementados e r:telhorados os serviços recrea:::ivos e 
de lazer postos à disposição dos mur.icipes. Nesta medida F é !lecessário 
adaptar o att..:al Regulamento de E\mcior.ar:te::"Ito da Piscir.a Mt::nicipal Coberta 
à nova realidade, pelo que o regulamento se deve designar por 
"Regularaer.:o de Funcionamen::o das Piscinas t·~unicipais de penalva do 
Castelo fl 

• 

Torna-se tambéiU necessário 5U] ei ta.!', expressa!!'.ente 1 os procedi:uer.tos 
relacioIJ.ados COIr, a 2.iquidação e o pagame:1-::o de :odas as taxas previstas 
r:este Regularr.ento ac Regulamento e Tabela de Taxas, Preços e Tarifas em 
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vigor, já calculadas e fundame~tadas nos termos da Lei nO 53-2/2006, de 
29 de dezembro. 

Destaq'J,e-se, ainda, a necessidade de se conformar a redação do atual 
Regulamento aos novos norlT'.ati vos legais. 

Desde logo, a Lei n. o 5/2007, de 16 de janeiro, que ap!."ovot:. a Lei de 
Bases da Atividade Física e do Desporto l veio definir as q'Jalificações 
~ecessá~ias ao exerci cio das diferer.tes f'Jnç6es ~écnicas na área da 
atividade ~isica e do despoY~o, es-:abelecendo ainda que não é permitido, 
nos casos especialmente previs,:os na lei, o exercício de profissões nas 
áreas da aLi vidade fisica e do desporto, designadamen1:e r.o ár:tbito da 
:;;estão desportiva, do exercício e saúde, da educação física e do t~eino 

desportivo, a titulo de ocupação principal ou secundár:'a, de forma 
regular, sazonal ou ocasional, sem a adequada formaçào acadêmica ou 
p~ofissional. 

fl::ais recentemente, o Decreto-Lei n." ':"41/2009, de 16 de junho, veio 
estabelecer o novo regime jurídico das instalações desportivas de uso 
púb2.ico, proceder.do à revogação do Decre-::o-Lei n. o 317/97, de 25 de 
~ovembror e prevendo a existêr.cia de um diretor Ou responsável pelas 
ir::s::alações desportivas. Esta sit'Jação passou a ser regulamentada pelo 
Decreto-Lei :1.0 271/2009, de 1 de O"J~'JbrOI que ':'nstitt:.i a figura ao 
Diretor :'écnico {D'!'} r pessca singular que assume a direção e a 
responsabilidade pela atividade ou atividades físicas e desportivas que 
decorrem nas ir.stalações desportivas. 

Assim: 
Nos termos dos artigos 112. o e 242.. o da Constitü da Republica 

Portug\lesa, artigos 116. o a 1::'9. ° do Código do Procedi:,:,_ento 
P.drninist=ativo r e no âmbito das Gompetêr..cias p:!:evistas no artigo la. c e 
15. 0 da Lei n. o 2/2007, de 15 de ja~eiro. alineas a) e e) do ~6mero 2 do 
artigo 53. o, conjugado COIr. a alícea a) do nú:nero 6 do artigo 64. ° da :::"'ei 
n.o 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei r.. c 5­
A/2002 de 1':;" de ~ar.eiro, o M'.1r:.icipio de ?enalva do Cas-::.elo aprova o 
"Regulame::1i:o de rUEcionamento das Piscinas f:rít::ücipais de Pena2.va do 
Castelo". 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Artigo l° 
Objetivos 

Cor:sti tuem objetivos desta es trut 'Jra o.:::ga:-:.i zaci onal contrib"..:ir para 
a melhoria da qualidade de vida da população, servindo os cidadãos, 
através da produção direta e ir.direta de se.:::viços despor,:] vos e serviços 
complementares de saúde, ao nível de atividades aquá--:icas e de lazer, 
tendo eF.1 v2.sta a satisfa:;do das suas necessidades, na ocupação salutar 
dos tempos livres e no aumento da S'Já forrr.ação( proc'Jra71do a sua 
fidelização, 

Artigo 2° 
Lei Habilitante 

1- O preseIJ.te Regularaen::o ::-ege~se pelo disposto no Decreto-Le: nO 
271/2009 de 1 de outubro, Decreto-lei :1. 0 74/2C07 de 27 de março! Lei nO 
5/2(;06, Lei nO 37/2007 de 14 de agosto, sendo elaborado ao abrigo do 
artigo 6.:'> e 8.° da :"ei n. o 53-E/2806, de 29 de deze:nbro. 

2 - Aplica-se subsidiariamente ao presente ?.equlamento, em r:tatéria 
de liq·:..üdação e cob=ança de taxas, o disposto nO ~egulamento de 'l'axas, 
Preços e Tarifas do Ml::1.icipio de Pe:1alva do Castelo. 
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Artigo 3° 
Visão 

As Piscinas Hunicipais de Penalva do Castelc visar:', atingir um Ynodelo 
de excelência, na gestão e no funcionamento, qGer ao nível da satisfação 
dos seus utentes, da perfonnance organizacional, da qualidade dos 
serviços prestados e da responsabilidade e função 50::::ia1. 

Artigo 4° 
Valore" 

Os funcionários, no comportamento para C 01:', os u::er.r:es, bem como para 
com os funcíoná::'los e colaboradores internos da organização, deverr, reger-
se pelos seguintes valores: 

a) Serviço púb:ico- a organização encontra-se ao serviço exc~~sivo 
da co::::t.:nidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre o in:eresse público 
sobre os interesses particulares ou de gr:Jpoi 

b) Legalidaàe- a organização a::ua eru confor:nidade com os priilcipios 
constitucionais e de acorde com a lei e o di::::-eito; 

C; Justiça e ':mparcialidade- a organizaçãc, no exercício da sua 
at':'vidade, deve tra-:::ar de forma justa e imparcia~ todos os cidadãos, 
att:ando sobre p=incípios rigorosos de neut::::-alidade; 

d) 19t:aldade- a organização não pode be~eficiar ou prejudicar 
ql1alqt;er cidadão 6!r1 ft:~ção da sua ascendência r sexo. raça, língi..la l 
convicções politicas, ideológicas ou religiosas,. si::uação econó:0'-Íca 0-.1 

co~dição social; 
e) Proporcionalidade- só pode a organi zação, no exercício sua 

ati vidade 1 exigi r aos cidadãos o :'ndispe:1sá'lel à rea~ização das Sl:as 
atividades i 

f) Colaboração e boa-fé- a organização,. no exe:-cício da sua 
atividade, deve estar ao serviço dos cidadãos, segt.:::1do C princípi:J da 
boa-fé, tendo em vista o interesse da co::':tunidade e o fomenc:ar a sua 
partic!pação na realização das s~as atividades; 

g) Informação e qualidade- LO exercício das suas atividades, deve a 
organização prestar ir:formações e ou esclareciraentos de forma c':ara, 
si~plest cor~ês e rápida; 

h) Lealdade- a orga!1izaçào, no exercíoio da s'Ja atividade, deve agir 
de for,na leal, solid:§.ría e cooperante; 

i) Integridade~· a organização rege-se seg1;:":do critérios de 
honestidade pessoa: e de integridade e caráter; 

j) Corrpetência e ~espoiJ.sabilidade-~ a orga:d zação age de forma 
responsável e competente, delicada e cr5-tica, empeI:~andc-se na prestação 
de um serviço de qua.2.idade aos u":entes e na valorizaçào profissional dos 
seus funcio~ários. 

Artigo 5° 
Politica de qualidade 

A po2.í tica de q>1alidade das Pisc-1.::1as ~~:1r:icipais de Penal va do 
Castelo te::1 com princípais alicerces a plena satiSfação dos utentes, 
p:cocu:;:,a::ldo a sua fidelizaç-~o, assumindo uma atitude dialogante e aberta a 
sc.gestões y quer internas como ext::e:-nas, visando uma melhoria contínua na 
qua:ídade dos prestados. 

Artigo 6° 
Objeto 

As nor-mas e condições de fu~c':ona::nento, cedência e utilização das 
Piscir.as Municipa':'s de Penal va do Castelo ficam subordinadas ao dispcsto 
no presente Regulamento. 
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CAPÍTULO Ir 

Gestão e utilização das instalações 


Artigo 7" 

Instalações 


As instalações são ço~stit~idas por: 

1. Piscina coberta, composta por: 
a) Zona de banho Dl: zona de cais, integrando 'J.m ta:1que de 

aprendizagem e recreio, corr. as dimensões de 25 ffix12,5 m e com 
pro:u::1didade entre 1,20 r;,x2 rrt{ com cobertt:ra fixa; 

b) Zona de serv':"ços, const:'tuida por receção/secretaria, arquivo, 
dois bah:eários com duas áreas de vestiários cada (chuvei:-os, sa:r.itá:!:'ios 
para ambos os sexos e instalações para deficier:tesi, cor:'cdores de acesso 
à zona de banho, lava-pés, qabir:e::e médico e de primeiros socorros, 
gabinete de coordenação técnica t vestiários de p:ro:essores e posto de 
vigilâr.cia; 

c) ZO:1a de apoio complementa:::, constituída por bar, com zona de 
estar, esplanada e instalações sanitárias de uso público; 

d) Zona :écnica, onde se encor,tra toda a maql1inaria, central 
:érrnica, tanque de compe::1sação e todo o equipa::tento eletrorLecânico de 
tratamento do ar e da ág~a. 

2. Piscina descoberta, composta por: 
a) de água de 17,00 rn x12,50 ::TI de dimen.são e ::::om :..una 

profu:1didade variável de 1.40 r:; até 2,20 m; 
b) Chaplnheiro com 3,10 F., a 5 , 50 m co;n UIT,a p~ofur.didade média de 40 

em; 

c) Zona ajardi:1ada, de lazer e de exposição solar. 

3. Numa perspetiva de otimização das infraestruturas, as instalações 
referidas nas alineas b)f c) e di do r.°1 são comuns a ambas as piscinas. 

Artigo S" 
Horários e período de funcionamento 

1- As Piscinas Municipais de Penalva do Caste:o funci onam por époc::as 
desportivas, nos meses e horários a definir pelo President.e da Câmara 
Mur:icipal. 

2 - O período e o horário de funcionamento das Pisc':;"nas ['-'lu:1icipais 
são est:ipt;~ados o Presidente da Câmara Munic:'pal, de acordo caIr" as 
necessidades da sua utilização. 

3- Q preside:;1te da Câma:::a Muni.cipal de Per:alva do Castelo pode 
al tera.:- o !1orário nor:nal de funcioi,ame!1:o{ sempre qt:.e necessário, ou 
air.cia interromper ou s'Jsper.der o f-..1ncio!1amer:to da i:1slalação, serr.p.re que 
não exis::am condições para o sel.: :1orrnal funcio:1amento. 

Artigo 9° 
Encerramento das Piscinas Munioipais 

l~ As Piscinas Munic:pais de Penalva do Castelo encerram ao públic::o 
nos feriados nacionais, no feriado municipal e nos d':as 24 e 31 de 
dezerrbro. 

2- Além dos dias de encer!:'amento 8::08 no :::úmero ante.:-ior, a 
':nstalação despor::.i va poderá ser e:1cerrada, po:::" motivo de obras, 
manutenção dos equipamentos formação pro:-:'ssiona: dos :é:::nicos e pa~a ar 

realização de compe~ições ou festivais de ~r.dole desportiva, 
ccmproraetendo-se a Câma:::-a Hunicipal a publici:::a:::- a suspensão das 
atividades com a devida an::ecedência. 

3- As 3<:: i vidades ainda ser suspensas por IT,oti vos alheios à 
vor:tade da Cârrta:=a i'-lunicipa1 r semp::.-e que se justifique a salvag-u.a:=da da 
saúde p;íblica dos utentes e por T:.'cotivos de cortes nas fontes er:.ergéticas 
de abas tecirr.ento da piscir.a (elet ricidade ou outros ~ e na impossibi lidade 
de abastecinento de água. 
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4- O encerramento das Piscinas t'1unicipais, nas s referidas, 
não confere qualquer dedução nas taxas de utilização. 

Artigo 10° 
Propriedade! gestão e manutenção das instalações 

As Piscinas Mwr.icipais de Penalva do Caste2.o são p1:"opTiedade do 
munici.pio de Penalva do Castelo. 

2- Superintende na gestão das Piscinas Municipais de Penalva do 
Castelo o presidente da Câmara Municipal de Penalva do Castelo, através 
dos Serviços Mur.icipai s com co:npetência para o efeito. 

3··· ::\:0 q'Je diz respeito às Piscinas M1.::lic:'pais t são atyib"Jições dos 
respetivos serviços, designadamente: 

a) Fazer a gestão corrente da Piscina nos termos de 
presente Regulamento e da legislação em vigor; 

b) Fazer ct:mprir tQdas as normas e1:\ vigor relativas à uí.:ilização das 
i:-lstale.ções i 

c) Tomar as Ir~edidas necessárias 3.0 bom fULcioT1a:ne:1to e 
aproveitamento das mesmas; 

d) Receber, analisar e informar sobre os pedidos de cedência regu.lar 
e pontual das instalações; 

e) Zelar pela boa conservação e manutenção das instalações, 
co:;,dl cc l:':gier.e e de "Jtilizaçãc das Ir,esIr,as i 

fi Promover a~ividades ineren~es ao desenvolvirr,ento, ges::ao e 
dlnamização da instalação 

Artigo 11° 
Diretor Técnico 

As ?iscir:.as Mt::ücipais de PeLa] va do Castelo :::eràc- '.J.:":l Jiretor 
Técnico, >105 termos do Decreto-Lei n~ 271/2009 de ::. de outt:b:!::'o, a qt:em 
compete desempenhar as funções: 

a) Coordenar a prescrição e avaliação aos utentes de atividades 
fisicas e desportivas; 

b) Coorde:1ar a aval i ação da qualidade dos serviços prestados, be:n 
como propor ou implerr.enta:' medidas visar:do a melh;:,ria dessa qca'="idade: 

c) Coordenar a produção das atividades fisicas e desportivas; 
d) Superintender tecnicamente, no âmbito do funcionamento das 

desport.i vas, as atividades fisicas e desportivas nelas 
deser::vo2.vidas; 

e) Colabor3.:: r:.a :'t.:ta contra a dop3.gem ::1Q 

Artigo 12° 
Utilização das instalações 

1- As instalações só podem ser utilizadas por entidades ou utentes 
devida:nente a'Jtorizados. 

2- ~\a3 instalações da Piscina :t-~ur~icipal de Penalva do Castelo, serão 
adotadas as providênc_ias de ordeIT'_ sani::.áL~_a u:dicadas pela :Jireção-::'':;eral 
de Saude e pelas demais entidades competentes. 

3- No âmbito das atividades f':"sicas e desportivas desenvolvidas nas 
Piscinas Mur.ic':"pais, cocs:::itt:i especial obrigação do cante 
assegurar-se, previar:-.ente, de que :1ão te::1 q',laisque:c contraindicaçães para 
a prática desportiva que prete::lcie cieser:vo':ver. 

4- As instalações podem destir.ar-se a uma utilização ou a 
uma utilização de caráter pontual. 

5- A ~ti]ização das ins~alações por parte de outras entidades deverá 
ser rea..:..2.Z3.ca de acordo com a decisão to:mada :!.:'elativamente ao pedido 
efetuado pela e:l::':dade u,,:i':izaco:::-a. 

6- A infração ao disposto no r.tJLero anterior i:nplica o cancelarr,en'::o 
da autorização concedida. 

7- As instaJações das Piscinas Hunicipais apenas poderão ser 
utilizadas pelas entidades a quem foram cedidas f sendo vedada a S'Jd 
cedência a terceiros. 
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8- A in::::-ação ao L:.lmerO anterior ir::',plica o cancela:nen:::o da 
autor:'zação de utilização das instalações por parte da entidade 
::espoLsável. 

9- A :Jtilização coletiva das i:1sta~ações só é permit~da desde que os 
praticantes am sob di:::-et.a orientação de Ull'. profissional, co:n 
capacidade técnico-pedagógica e devidawente creàenc:ado. 

10- A ut':'lizaçào regular 01: po:r:tw.al das Piscinas ~·1unlc2.pais de 
?enalva do Castelo pressupõe o pagamento das taxas em vigor previstas !la 
Tabela de Taxas, Preços e Tarifas Municipais. 

11- A entr3da nas ir.s,:alações é vedada aos individuas que não 
ofereçam cO:1dições de higiene e sdJ.de cu que r.ão se comportem de modo 
adequado, provoquerr. disttrbios OG pratiquem atos de violê~cia. 

Artigo 13° 

Vertentes de utilização 


1··- As Piscinas t-1unicipais de Per:alva do Castelo devem procu:-a::c 
colrr.atar a.<:.: necessidades de todos os interessados f criando um conj U:1to de 
verter:.tes de Li.tili zação ir:.di vidual e coletiva, nomeadarrer:te: 

1.1- Escola municipal de natação; 
1.2- Clubes de natação de coletividades desportivas f ins::i tuições de 

solida=iedade socia::", entidades públicas e privadas; 
1.3- Natação liv::ce/recreativa; 
1.4- HidrogiDástica; 
1,5- Locação de espaços/pistas a entidades; 
1.6- Projetos especiais (!1a::.ação terapêL:tica l natação pré e pós­

parto, r:2~ação para bebês, natação pa::a a tercei:ra idade, natação 
1 e de reabi::"ita.ç§o ou ot:.tros); 

2w.. O planeamento e programação das '\rerter:tes ir.dicadas no nO ::L. 6 do 
número ante:cior será e:etuado antes do início da época desportiva, de 
acordo com as suas especificidades e o número de u::entes interessados. 

Artigo 14° 
Escola MUnicipal de Natação 

1- Podem inscrever-se na Escola ~,funicipal de Na::ação todos os 
in:::eressados, desde: q: . .le tenham vagas nas c~asses e r..os horários 
e:xisteI".tes. 

2- ?ara realizar a insc~ição é necessário: 
2.1- P~eenchimento da f~cha de ~~scriçào; 
2.,2- Urr,a fotografias passei 
2.3~- Fotocópia cio bi1he::e de identidade O'J cédula pessoal; 
2.4- A'c.l to declaração de inexis:::ência de quaisqt:. €r con::raind':'cações 

para a prát':'ca despcrtiva que prete:r.de ciese:1volver; 
2.5- Pagac.ento cia taxa de insc:'içãoi 
2.6- Pagamer.::o da primeira mensa:"'idaàe. 
3- Para a renovação da iEscriça.o é ;'lecessária a seguinte 

documer:taç~o: 

3.1- Ficha de iTlscriçao {no caso de exisc::lr alt:eraçao nos dados 
pessoais); 

3.2- Apresentação do cartão de uter:te da época an:::erio:::; 
3.3- Auto declaração de inex-=-s::.ênc~a de qt;ôisquer con:::raindicações 

para a prática despon:iva que pretende deser.volver; 
3.4- Taxa de renovaçao; 
3.5- Pagamento da primeira illensa2.idaàe. 
4- A taxa de inscrição ou renovação ir:clui um segu!'o de acider:tes 

pessoais, a apólice cobre urna época desport:.:va. 
5- A ordem de prioridade no acesso à ir:scriçao nas c::"asses é a 

seguinte: 
5 .1--· Renovação da inscrição, por parte de pessoas q'J.e, na época 

desporti va anterior, frequenta:-am a Esco~a Mur:icipal de Na::ação, COill 2. 

mensalidade do mês de julho paga: 
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c 

5.2- Pessoas res':dentes ou na::urais do concelho de penalva do 
Castelo; 

5.3- Pessoas que não pertençam ao conceltc de Per:.alva do Castelo. 
6- O período de pagamento da mensal-=-dade decorrerá entre o d-=-a 1 e o 

dia 10 do rcês a que respeita o pagaI:',ento. 
7- t necessária a apresentação do cartão de uten~e para 

processamento do pagamento. 
8-0s uter.tes que não cumpram os prazos def':"r..i.dos :10 r. C 6 do prese::1~e 

artigo estão i~possibilitados de freqU8:1tar ~s sessões de aul&s de 
r.ataçao a pa:::-tir do di~ ~l e conseq,,,18nte::r.ente pedem perder c lugar na 
c:asse, caso exista lista de espera; se isto se verificar não obriga ao 
reembolso de verbas ar:.terio.:::mente ;:oagas. 

9- Após o pagamer.tc de q'Jalquer mensalidade Ou tax3 não é possível, 
independentemente do motivo, o seu reembolso. 

10~ Caso o ute:1te não freque:1te, por qualquer razão, as sessões de 
aulas de um determinado mês, não será possivel transferir esse pagamento 
para ql..lalquer outro per':"odo. 

11·~ Só serão 3celtes pedidcs de alteração/mUdança de ho.:::ário, caso 
exista~ vagas no horário requerido. A trar.sferência de horário es-:á 
sl..ljeita ao preenchime!1::o de :'rr,pressc. 

12- As várias c:asses da Escola Municipal de Nétação serão 
crganizadas segundo a faixa etá=ia e o nivel de apt~dão dos uten~es. 

13- Essa organização se.:::á baseada nas info!."mações reco-=-hidas a<:ravés 
da -=:icha de ins::::rição. Se eventualTlente algum aluno es-civ€::!:' desenquadrado 
numa deter~:'nada classe, deve=á o técnico responsável ava1ia~ a situação 
e proceder ao enquadramer:~o adeq'Jado do aluno. 

Artigo 15° 
Cartão de utente da Escola Municipal de Natação, hidroginástica e 

projetos espeoiais 
Será fornecido um cartão de utente das Piscinas rvJuniçipais de 

Per:alva do Castelo, que deverá ser obrigat.oriamente apreseEtado sempre 
que o ute:1~e queira aceder às ir:stalações, der:tra do seu período de 
utiliza.ção. 

1- Q cartão de t:tente é pessoal e intransmissivel e válido por uma 
época desportiva, deve:-:tdo ser renovado anualme!1te. 

2 No case de extravio ou pe!:'da do cartão de utente deverá ser 
comunicada à Escola ~1unicipal de Natação, co:::. a maior brevidade possl velo 
A segunda via do Cartão de Utente implica o pagamento de t:.I7',a taxa 
sup.;.ementar fixada na :'abela de Taxas, Preços e 'farifas Municipais. 

Artigo 16° 
Cadênoia das instalações a entidades 

1- As Piscinas t1t:.:1icipais de penalva do Castel.o estão disponiveis 
para -:odas as en::':'dades que pretendam usufruir da prática de atividades 
aquáticas nas suas Ir,ais vayiadas vertentes, através àa locação de espaços 
do plano de água (pístas/ta:1ques). 

2- Em situações exceç:'cnais t pode haver lugar à cedência das 
instalaçóes das Piscinas Municipais de Pe:1a~va do Caste~o, :::.ediante o 
est:abe:ecimento de protoco~os en-tre a C§mara ~u~icipa~ e a(s) entidade(s) 
requerente (s) . 

3··- Em Situação de igualdade, é dada p::::ioridade às entidades 
pertencentes ao concelho de PeDalva do Castelo. 

4- As entidades interessadas poderã8 proceàer ao alug~er àe espaços 
de piano de água (pis~as/tar:ques) desde que esses se eDcontrem livres e 
após defirüção dos horários da Esco~a f'.1unicipa~ de Nataçào e de outras 
vertentes de ct.llização i~ldividua':' (nade livre) . 

5- Para efeitos de plar.eamen:.o e prograI:'_ação de uti~ização regula:: 
das insr.alações das Piscinas Mur:icipais de Penal '.la do Castelo, para 
perioàos de utilização s'Jpericres a dois meses, devem as entidades q'..le as 
preter:dam req'Gerer l salvo :nativo ponde.:oso, fazer um pedido ao presider:te 
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da Camara f!lunicipal de Penalva do Castelo, até ao dia 31 de agosto de 
cada a!1o. 

6··~ O pedidc de cedência deverá conter! 
6.1~ Identificaçãc da entidade requere::ite; 
6.2- Per~odo a~ual e horário de u~~lização pretendidos; 
6.3- Espaço pretendido (número de pistas/espaço de tanqt:.e); 
6. 4~ Fim a que se desti::la o per-Íodc de cedência das instalações e 

objetivos a atingir; 
6.5·- Número aproximado de pratican::es e escala0 etário; 
6.6- Material didático a utilizar e sua propriedade; 
6.7- Nome, morada e te:efone dos responsáveis pela or_en::ação 

técnica direta de cada uma das at~vidades desportivas a desenvolver, tal 
co:no do (8) responsável {eis} associa-::.ivo (s) I técnico e adc~inist:::ativo da 
entidade. 

T·~ Os pedidos de litilização pontual deverão ser efetuados com a 
antecedência m:.::ürr.a de 8 dias, relativame::-ll:e à ocorré:1cia do evento, r.os 
J:l"oldes do dispos:::o no n Q 2 deste artigo. 

S- No caso em que a entidade pretenda ir.terromper a utilização das 
i::1stalaç6es deve~á comunicá-lo por escrito ao presidente da Câmai'"a 
Nunicipal de Penalva do Castelo, com 8 dias de anl:ecedêr:.cia t sob perJa de 
contir.:uarem a ser devidas as respetivas taxas. 

9- A autori zação da cedêr,cia será car.celada qua:1do o espaço ::1ão fo!' 
uti2-izado r.ürn periodo de Ur:l mês, salvo j"Jstificação da e::1t~dade que a 
requere"u. 

10- Entre a Câ:nara tlJu::1icipa'::" de PE,nalva do Castelo e a entidade 
req'J.erente será celebrado um contrato de utilização que especifíq'J.e C02 

clareza o espaço de plar:.o de água a utilizar, o horário e perlcdQ de 
utiliz"ação, o número j,;áxiIí:o de utentes por pista, o enquadra::J.ento técnico 
e as taxas inerentes. 

11-"· As entidades privadas às qt:ais seja cor:.cedida a cedência das 
i::tstalações deverão realizar um seguro de acidentes pessoa'::'s para os seus 
ute:Jtes, qü.e deve cobrir um montante de morte e invalidez permanente e um 
montante para despesas de saúde, devendo as caracleristicas do mesmo 
constar do contrato de utilização celeb:::ado. 

12- Aplicam-se às entidades as regras de liquidação e ccbrar:.ça das 
taxas previstas no capí -::.ulo 1=-, Secção I do Regula::J.ento e 'rabela de 
Taxas, Preços e Tarifas M~nicipais. 

13- 2{a taxa de t:.tilização está 1.ncll.,:2do o espaço de plano de ágl..J.a. 
Se a entidade necessitar de utilizar ::naterlaJ. diciático-pedagégico 1 

pertença àa Câmara t-1unicipal terá de o req\;:sitar, sendo cobrada '.jrna taxa 
adicional prevista r:.a ?abela de Taxas, Preços e Tarifas Mur:.icipais. 

:4- As entidades estão sujeitas ao disposto r.este Regula:ner.to. 
Qllalque:::" desrespeito pelas suas normas ou pelo defir:~do no contrat.o 
poderá ~evar à sua cessação. 

15- As ent:'dades são respor:.sáveis por qualque~ degradação dos 
equipa::':1entos e ou :nateriais p~ovocada pelos seus utentes, 

16"·- As reservas para utilização pcn::ual i:nplica~ o pagamentc no aro 
da reserva. 

17~ A utilização das insta'::"ações pela Câ::nara ~'Jnicipa': de Fenalva do 
Castelo impl':"ca o cancela:nento das atividades de tipo ::::-egular e 011 

pont:1aL devendo r com oito dias de an::ecedência,. ser efetuada comuLicaçãc 
às en~idades que as ocupariam, 

18- Os pedidos de util.ização regu~a.r e por.tual serão avaliados pelo 
Presi.dente da CãJ1:Lara Municipal de ?enalva do Castelo, de acordo com O 

estabe:ecido ::10 presente Regula~eD~o. 

Artigo 17° 
Instituições de ensino 

1- Os al'J.DOS dos estabelecimen,::os de ensino ào concelho de Pena 2- va 
do Castelo poderão frequentar as Pisci::1as Municipais r mediar:te prc::ocolo 
a estabelecer entre a Câmara M~nicipal e as instituições escolares. 
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2- Os estabelecimentos de ensir.o, r.o ârr~ito de programas de ed~caçao 
f':"sica , poderr, utilizar as instalações das Piscinas ~unicípaisf no 
deseovolvimer:.to de atividades aq'J.áticas inseridas :tos conteúdos 
programáticos dos 2°, 3° ciclos e secundário, med~ante protocolo a 
estabel ecer er:tre a Câmara Nunicipal e as respetivas inst de 
e:r.sino. 

3- Os proj etos de Nat ação, desenvolvidos no ârr,bi to do Desporto 
Esco_~ar, :::9.mbém p()d,err: ser inseridos na fr'eclU,é!lc das ir:.s::alações das 
Piscinas Municipais. 

4- Os protocolos dever'l es::abelece:.:: todas as condições de utilização, 
nomeadame~lte enqt:adrame::tto técr.ico e taxas de utilizaçã.o. 

Artigo 18° 
Natação livre/reoreação na Piscina Coberta 

1- Para usufruir da vertente de r:atação livre/recreação, :lâo é 
obriga~ório ser por~ador do cartão de utente. 

2- Os utentes q4e pretendam praticar nataçao livre (sem 
acompa:tharr~ento técnico) poderão fazê-lo mediante o pagamento da respetiva 
taxa de utilização. 

3··~ O acesso às Piscinas tvh:nicipais faz-se mediante aquisição de 
períodos de util:'zação de urna hora cie ág'J.a. Os 'Jtentes dispõem de uma 
tole::::ância de er:trada e saída das instalações (tanq'Je e balneários) de, 
roo máxi::lO, 10 e 15 minutos respe:::'vamer:te. 

4- Após o pagaraento da taxa de utilização, não é possível o seu 
reembclso. 

5- Os utentes são :::esponsáveis por qualquer ciegradação do 
eq'Jipa:::ento e do espaço. 

6- Os utentes com :'dades i~feriores a 13 anos s6 freq\Jer:tar 
o regime de natação liv.re qc.ando devidarr,ente acompa!1hados ou auto2':izaàos 
pelos país ou encarregados de educação. 

7- A util!zação em de natação livre não prevê qüa:quer tipo 
de acompanhamento técnico (professor). 

8- C tiúmero de praticantes por periodo de util~zação é limitado ao 
r;,úmero de pistas destinadas a essa verten::e, podendo cada pista ser 
utilizada por um n:Jmero ::náximo de oi:::o pessoas. 

9- O horáric de !1atação l.iv.::'e será fixado no i:~lÍcio de cada época 
desportiva. 

10- Os utentes de nataçao livre devem acatar !'i.gor'osamente todas as 
lDstruções emanadas pe.2.o Di!'etor Técnico das Piscinas Mun.':'çipais, ber:', 
corno cumprir as disposições do presente Hegula:nento. 

Artigo 19° 
Utili~a9ão da Piscina Exterior/Descoberta 

1- Para usufruir' da Piscina Exterior/:8escober::a, r::ão é ob!'igatór~o 

ser portador do cartão de utente. 
3- O acesso à Piscina Descoberta faz-se mediante o ?agamento dos 

mO:ltantes previstos !"la Tabela de Taxas, Preços e ':"arifas, No final do 
horário de ft:ncionar;;ento, os utentes devem utilizar os balenãr-=-os e sair 
das instalações no perl.odo máximo de 15 mí:1utos.I 

4- Após o pagamento da ;::axa de uti~ização, não é possível o se~ 

reembolso. 
5- Os uteates são responsávels por degradação do 

equípa;nento e do espaçe. 
6- Os uten::es COIr, idades inferiores a 13 anos s6 poderão frequentar 

a Piscina Exterior quando devida;nente accmpanhados ou at.:tcrizados pelos 
pais 0'.2 encarregados de educaçEio. 

7-··· A utilizaçâo da Piscina Exterior não prevê qualquer ~:'po de 
acompan:larr<ento técnico (professor; 

8 - Só é perrr,i tido o aCesso à zona dos tanq·:Jes da Piscina Exterior 
às pessoas equipadas com vestuário de banto, sendo 6rio o seu uso 
por todos os utentes independentemente da idade. 
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9 - No aceSSQ â Piscina Exterior e zo~a envcvlente, é obrigatório o 
uso de chinelos, de forma a preveni r o aparecii:',ento e contágio de rnicoses 
e outras doe~ças. 

10 Na util': àa Piscina Exterior, é obrigat6:r-ia a utilização 
de chuveiros e lava-pés/ an.:::es da entrada na água; todos os :.ltentes 
deverão lavar cuidadosame:1te o seu corpo r:o morEer:to da utili zaçãc do 
chuveiro. 

11 Na Piscir..a Exterior, r:ão é permitida a prática de jogos f 
correrias desorder.adas e saltos para a água, de fo::::ma a i!lCOmodar os 
out!"os uter.tes e a daai fica!" as ir~sta:ações ou a pôr e~ perigQ a 
sequrança dos L:tentes. 

Artigo 20° 
Valor das taxas 

1- Pela utilização das iastalações das Piscinas Municipais de 
Penalva do Caste2.o, s8:cá passado a todos os l;tentes, individuais ou 

7 eccletivos o documento refer.ido r:o art. a do Eegt:2.arrent.o e Tabela det 

7axas, Preços e Tarifas. 
2 - Os valores das taxas a cobra= por cada valência/serv~ço prestado 

constam da Tabe:a de Taxas, Preços e Tarifas Municipais. 
3 Na celebração de protocolos com insti tuíções do c01i:::elho/ a 

Câmara Mur.icipa': pode defi:ü~ os descontos até 20% dos va.2..ores 
estipulados para utilização deste equipamc:1to, respeitando o principio da 
equidade ent::,e instituições. 

4 Na realização de ever.tos e atividades, de caráter pontual, que 
visem fomentar a prá,:ica da atividade desportiva, o Presidente da Câmara 
t-1i.lnicipal defir..ir desc:ontos e pro!:',oçôes. 

Artigo 21" 
Responsabilidade pala utilização das instalações 

1- As entidades 01..: uten::es ir:dividuais autorizados a L:tili zar as 
ir:s::alações são integ::almente responsáveis atividades desenvolvidas 
e pelos danos que ca"J.sare!U durante o pe:::íodo de utilização. 

2~' Os danos causados no exercício das atividades cam sempre a 
reposição dos equiparr:eEtos/materiais danificados, no seu estado -=--nicial 
0"J. o pagamento do va'::"'or dos uízos ger3dos. 

CAPÍTULO III 

Artigo 22° 
Regras de conduta na utilização das instalações 

1··· r: expressamer.te pro-=--bido fumar ( comer 0<1 tomar bebidas den,:ro das 
instalações! exceto nos '::"'ocais próprios para o efeito. 

2- É, 	 proibido dei ta:::- lixo fora dos tentes apropriados. 
3- É obrigatório o uso de chinelos 008 balneários, de forma a evita~ 

o 	 apa::ecimer.to e contágio de micoses ou outros problemas de saLde. 
4- É proibido o "clSO de chir:elos p!"oven':'er.tes de u::ili zações no 

exterior, 
5- É proibida a eYltrada de an:'n~ais~ exceto nos casos de pessoas 

portadoras de deficiência visual, a'J.dit.iva, mer:tal, o~gânica ou mO::Qra e 
desde qt.:e sejaFI cumpridos os requisi:os previstos no :Jecreto-Lei n Q 

74/2007 de 27 de março. 
6- Os uter..tes devem respeitar toda a sinalét::ca e infonr.a;;ões 

':J:-esentes nas lnstalações das Pisc':'nas ~'Jnicipa':'s. 
~ 7- É exp:=essarr,e0te proibida a utilização de etOs cortantes. 

8- De acordo com a Lei :tI) 5/2006, de 23 de fevereiro, !'epub':"icada 
pe~a Lei n° 12/2011, de 27 de ab:=il, é proibido iEtrojuzLr armas, 
substà:r.cias I enger::tos explos':" vos ou pirotécr::"cos nas instalações 
desportivas. 
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9~ Cons':'derando o dispos:e na alínea m) de artigo 4 o da Le': nO 
37/2J07, de 14 de agosto, é proibido o use de tabaco ~as instalações das 
P:scinas Municipais. 

10- Os t1ter.tes devem tomar as devidas pre::auções em relação aos 
ma~eriais/valores que possuam, uma vez qt1e a Câ~ara Municipal de Penalva 
do Castelo r:ãc se responsabiliza por eventuais roubos ou danos. 

11- É expressamente prcibido o acesso ao plano de água de c.tentes 
que se acompar:har de anéis, fios, pulseiras ou outy.os objetos que 
possam por em causa a sua integridade :fisica e a dos deT:',ais utentes. 

12- ~ proibida a util~zaçãc cie cre::tes, óleos 01: quaisquer p!'odutcs 
que am suscetíve':s de al::erar a qualidade c:a água. 

13- Os uten::es devem entrar zor.a de acesso acs balr.eários. 
14- Não é perr:ütida a ut:lizaçãc dos vest~ários, balneários ou 

sanitários destinados a um determicado sexo por pessoas do sexo oposto. 
As crianças co~ ~enos de sete anos pode~ão utiliza= o balr.eário do sexo 
aposte, desde que acompar.hados por ad'J-.'-tos desse sexo. 

15- Só é permitido o 2.cesso à zona do cais (tanque) das piscinas 
rr.u~ücipais às pessoas dev.~ciamente equipadas com ves::uárie de ba::1r..o, senào 
obrigatório o se\.: uso, qualqüe= que seja a idade do uter:.te. 

15.::'~ O vestuário de banhe a que se refere o nú::tero an-:ericr 
consis\:e em fato de banho O·j cal específicos para a ica de 
atividades aquá::icas. 

15. 2~ Aos uten:,es qt:e nãc ""orem a·j'Corizados a utilizar as piscinas 
municipais devido a não usarem vestuário de banho de acordo cem as r:ormas 
estabelecidas, não será restituída a importância paga pela taxa de 
utilização. 

16- ::\a Piscina Coberta, é obr':gatória a utilizaçãc de touca. 
17- É obrigatór':"o o uso de :::hinelcs. 
18~ É obriga:::6ria. a u:::ilização dos chuveiros e lava-pés antes da 

er.trada no pla~o de 
:9-~ É p:::,oibido proj etar é.g'J.à de forma propos': ::ada para o exter-=-or da 

piscina. 
20- Não é permitida, :las ir.s:::alaçôes, a prát':ca de jogos, correrias 

desordenadas e sal::08 p2.ra a água, de for~a a incomodar os o'J.~ros utentes 
e a dan:.ficar as ir:stalaçães ou a pó!' e::l perigo a segurança dos ·:.l:.entes. 

21- É expressamente proibida a entrada de pessoas calçadas na zona 
vedada e excluslvame~:.e destinada a banhistas, 

22- O rr:.aterlal dida:ico u:ilizado tey.á de ser devclvido !"lO local 
adequado e no estado de conservaçãc em q'..1e fo.1. 8:1\:.regue. 

Artigo 23° 
Sanções e contraordenações 

l O não cumprimente do disposto neste Regulamento e a prática de 
atos cont=ários às ordens legitimas do pessoal em serviço dará origem à 
aplicação de sanções, consoante a gravidade do caso, sert. embargc de 
reCJrso às autoridades. 

2- Os infratores podem ser sa:1cionados CO!:l.: 

2.:- Repreensão verba~; 
2.2- Expulsão das ins~alações; 
2. 3- Inib~ção teF.lporá=ia de utilização das ínsta~ações; 
2.4- Inibição defir:i'tiva de utilização das ir:stala:;ôes. 
3- A aplicação das sanções previstas nos n.0

8 2," e 2.2 é fe~t:a pelo 
Diretor Têc~ico das P':scinas Munic~pais ou, r:a sua ausênc:':a, pelos 
funcionários em serviço, com event·,la::'" rect:.rso às forças da au:,oridade. 

4- As sanções previs'Las nos n. os 2.3 e 2.4 serãc aplicadas pe~o 

Presidente da Cârr,ara Mt.:nicipal de Penalva do Castelo, com garant':as de 
"todos os direitos de defesa. 

S FeIa v':olaçào de qualquer das r:or~as constar.te do p:-esen:"8 
Regulamento e em s':mul târ:eo com as sanções referidas nos números 
a:1teriores pederá ser aplicada pi.,;,tlição cont:::a -ordenac:tonal, pur:i vel CO!i1 
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coima de 1 a 5 vezes da retribuição mín':'ma mensal garantida para as 
pessoas s~ngulares. 

6 - Os limites mínimos e máximos das coimas previstos no nÚIT',ero 
anterior S20 elevados para o dobro, quande as infrações am cometidas 
por ;;;essoas coletivas. 

7 A determinação da medida da coima far-se-á, nos ~ermos do Regime 
Gera.l. das Contra -Ordenações, em ft:nção da gravidade da contraorde~açãof 

da culpa do agente, sua situação eco:1ómica/ benefício económico ob::':do 
pela prática da infração e existência, 0:.1 não/ de a:r.tecedentes 
contraoràenaclo:1ais. 

8 A competência ;;;ara determinar instauração de processos de cor.tra 
-ordenação pelas infrações referidas e aplicar as coimas, ;;;ertence ao 
?reside::'lte da Câmara Nunicipal. 

CAPÍ'l'ULO IV 

Artigo 24" 
Funções do pessoal de serviço 

O pessoal de serv=-ço nas Pisci:1.as H'Jr:icipa':'s de ?enalva do Castelo 
será recrutado de acordo com as !'lece::::sidades ( pode:1do Ser destacado de 
outros serv:ços da Câmara Nunicipal ou air:da ser contratado de acordo com 
as r:orma:::: gerais em v~gor. 

Para alé::n dos deveres especiais q"Je derivam das dispos':'ç6es deste 
Reg"Jlamentc e do regime das .":..ei8 gerais de país, o pessoal de serviço nas 
Pisc':"r:as :'-1ur:~cipais de Penalva do Cast.elo tem es seç:.1':'ntes deveres 
comuns; 

a) Atuar sempre com elevado gra:.1 de profissionalisr..o, a bem da 
prestação de um serviço público de qualidade e J:tanter uma atitude de 
empenho, colaboração e de in:eresse pelo bom f:.1:1cior:ameato da inst:alação 
desportiva e dos programas de atividades nela desenvolvidos; 

b) Cumprir e faze:::: cu.'Ttpr~r o presen:e Regulamento, ass':"m como os 
regulame~~os específ~cos qGe venha~ a aplicar-se em cada caso; 

c} Atuar no sentido da operacio.r.alização dos objetivos, da visão, 
dos valo=es e da política da qualidade descritos no presente regula~ento; 

d} Ga:::ar:.tir ou colaborar para que a uti~ização das Piscinas 
Municipais de Penalva do C2stelo seja fei::a de acordo com os prir:clpios 
orientadores do presente Regulame:1to e com os procedimentos próprios da 
gestão da qualidade e da excelência; 

e) ;::n.for!Ttar pro:1"!:;amente o di.retor -::::écnico das pisci:1as mun~cipais 

das ocorrências que se verif~quern, em :-elaçã8 às qGais não te:1ha 
competência pa~a reso~ver; 

f) Zelar pela conservação e manutençáo das insta:ações e pela 
conservação, gua:::-da, higiene e segurança dos bens e equiparr.er:.tos 
mun : S í 

g) Colaborar e trabalhar num regime cie interajudê. OOIr. todos os 
fUI1c~onáríos das instalações, quer ::'la sua preser.çu 1 que:::-, eventua~IT,e:r.te, 

r:. a sua substituição pon:::.lal e, CO::1seque:1temente, na :::-ealização dos 
serviços e :arefas a cargo de pessoal ausente; 

h) U~iliza~ vestuário especifico adaptado às suas funções; 
ii Ser assíduo e por.tualí 
j) Comparecer em todas as reuniões pa:::a que a solicitado. 

Artigo 25" 
Deveres específicos dos funcionários 

1- Área de gestao- silo atribuições do responsável pela das 
instalações das ?isciI1as Municipaisr nomeadamer.te: 

a) Pr0t:0r e impleme:l\:3 r os proj etos de âmb':' ':0 ad::tinistrativo e 
financeiro ãdequados ao :uncior.amento das :'nstalações e à prossecução dos 
S€:.lS ob:;eti vos gerai.s, berr. como coorder:ar a atividade administrativa e 
:inanceira da estr:.lt:1ra de supo:c~e logístico; 
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b) Co~ceber e organiza:.:: os programas e prcjetos que correspondam às 
necessidades da população e q:.1C ccr.t:ribuarr, para o aumento de número de 
~~entes das Pisçinas Municipaisi 

c) ProIr,over e divulgar as atividades desenvolvidas; 
d) Salvaguardar a fU:J.çào social da insta-=-ação e sua dinarr,ização; 
e) Gerir os espaços, procurando a sua rentabi~ização e estabelecer 

os ho:rárics de ft:ncionamento das classes e de utilização das instalações; 
f) F~ssegurar a gestão cios recursos humanos, bem aomo os 

procedime:1t.os :lecessá:.::ios relativos ac aprovisionamento e ges~ão dos 
stocks; 

g) Supervisio~ar as questões admir.~strativas; 
h) Vigiar a qualidade dos se:::::viços pres::ados f a produtividade e a 

segurança; 
i) Plarü:icar e cO:1:rolar as tarefas de IT,a::íutenção, secret:a:::::ia, 

vest':'ários /bal::'ieários/sani tárics l:'mpeza e segt:rança;I 

j) Vigiar a higiene, qualidade da ágt:a e co:""fortç térrr:ico, assirr: 
corno a r:Lanu'Ce~lç'ão das instalações; 

k) Reunir 1 Com periodicidade regular com c pessoa::" de serviço nas 
Pisci~as Mur:icipais, estabelecendo e incentivando uma co:aboração próxima 
e uma di::1âmica de fur:ciona:cnento, que perY'1i <:a uma eficácia e eficiêr:.cia r:.o 
funcioname::1;:;o das Piscinas Municipais e nos serviços nela prest3.dos, 
estiJT1.u':ando o cumprimento de todos os deveres do pessoal de serviço; 

1) Atualizar e to.:cnar públiccs os registos que forem. exigidos por 
~ei t pelos regular.,entos e instruções da D':'reç~o-Geral de Saúde e de:nais 
erctidades competentes; 

m) P:::-omover a elaboração dos mapas de registo de frequência de 
utilização nas várias ver~entes das atividades desenvolvidas ~as Piscinas 
f<lunicipaisi 

n) Elaborar os registos diár~os de lotação ~áxima instan~§nea, 

diária e de serviçol procedendo à sua afixação em local be~ visível; 
o} Manter atuaL:zado o ~:1ven"Cário de material exister:-:e nas 

instalações das Piscinas Municipais; 
p) Atender as reclamações; 
q) Estabele:::er a ligação entre as Piscinas Municipais e o p.r:esiàente 

da Câmara de Penalva do Castelo; 
r} Garantir que a gestão das Piscinas Municipais seja feita de 

accrdo cc:n os princípios orientadores do presente Regulamer:to e com os 
procedimentos próprios da gestão da qualidade e da excelência. 

2- Pessoal de serviçc- são atribuições do pessoal de serviço, de 
acordo com a divisão de tarefas superiorI:lente fixadas, rcomeadamente: 

a) Proceder à abert'..1ra e encerrar.cento das instalações, cient.::::-o do 
ho::ário estabelecido, procedendo ao registo diário de t:tilização das 
instalações e serviços; 

b) Fazer cumprir os horários de utilização def:nidos; 
c) :;:mpedir a utilização das instalações por utentes que am 

portadores de doença cO:1tagicsa, doença de pele ou lesões notóriél.s, E.m 
caso de dúvida, o üter:te deverá apresentar uma decla::-ação !:léd-=-ca; 

d) Proceder ã If:ont:age:1 f desmontage::t, distribu-=-ção e guarda do 
:uat.erial e dos equipamen::cs existentes ::as instalações, zelando pela boa 
cO:lservação dos ::nesmos, bem como pela higiene das instalações; 

e) Regis'Car, em livro, os obje'.:os e!1contre.cos r.aa instalações das 
?iscinas Municipais e cumprjx os procedimentos legais; 

f} Pa::::ticipar ac superior hierárquico todas as ocorrências ar:.ómalas 
detetadas; 

gj Controlar as ent!.'adas dos u,:entes; 
h) Não perrr,itir a entraàa nas instalações a qualquer pessoa sem o 

equipamento apropriado; 
i) De<:erm:'nar a suspe::1são de entradas, quando Se verifique excesso 

de lotação para o espaço de plano de água respetivo, O'..l oco::.:-ra ::not.':"vo de 
:orça maior; 

j) Exercer vigilância pe":u conduta c.ivica e a higie:1e dos uter:.tes; 
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k) Assegurar a limpeza e conservação das instalações, para que estas 
se encor.trem em perfeitas ccndiçces de asseio e higiene; 

li Ze'::'ar pe.2.o cumprimer;.to das normas referen.tes à não-violência no 
desporto; 

m) C::llaborar pa::::-a que as Piscinas Municipais far:cioner:t de acordo com 
os pr':ncip:"os orien'tadores do preser,te Regc'::'amer:tc e co:u oS procedirr,entos 

da gestão da qualidade e da excelência. 
3- Á!."ea da ed:lcação e e!1sino- são da responsabilidade dos 

profissionais de ed:lcação e ensi~o as seguintes atribuições: 
a) l'''linistra:" as aulas e as atividades para que fo:!:"em sclicitadosi 
b) Preparar o material para a aula antes de seu inicio, repondo-o no 

seu lugar no final da mes::ta, preservâ::1do-o aguando da sua :Jtilização; 
c) Preparar o espaço or:de deco:!:Terá a aula, co2.ocando as pistas ou 

separadores de pista, podendo pedir a"J:xilio a outrOS fur.cionários, sempre 
q',.le considerar necessário; 

d) Fazer o registo diário das presenças dos alunos nas aulas ou nas 
atividades i 

e) Assegurar o bo:n fur:.cionamer:to da a:~"Lla, bem como o c"JlIiprimento dos 
programas defini_dos para cada nível de aprendizagem; 

t) Desenvolver as suas atividades, respeitando e aplicando sempre os 
pri:r.cípios pedagógico-didáticos e estratégicos, de forrr.a a ati:1gir não sé 
os ob~e;::ivcs imediatos como também os mediatos, a nível motor, afet~vof 

social e cogni ti VOi 
g) Elaborar planos de sessões de aulas e de atividades, regis:o de 

atividades, assim como fazer avaliaçôes e anállses permanen\:es do 
trabalho ~ealizado; 

h} Realizar as informaçôes periódicas que forem definidas sobre o 
:1Ível de aprendi zagem e evolução dos set:s a~ unos, r:os seguin::es 
pa~â:netros: téc:1icos, assiduidade, pontualidade, valores e atitudes; 

J) Assegurar um correto comportamento dos al anos, quer a nível 
disciplinar, q:l.:er a !1ível de seg-:.:.!'ança e higiene, tanto na zona de cais 
ou de banho como ta:nbém 7lOS ba:neáriosi 

].\ , Não abandonar os alunos durante as aulas, a não ser por motivos 
de :orça maiori 

k) .t;ssegurar e manter err, dia o dO$sier de trabalho de cada turna f 
or.de devem constar os dados re~ativos a saa atividade pedagógica, 
importantes para o bom funcior.amento da Escola t.l1unicipal de Natação; 

1} Estar prese:1:e, de forma at:i va, em todas as reuniões para que for 
so~icitado; 

!Ii) Ser assídua e, quar.do falt.ar, infor~tar ar.tecipadamer:te e 
assegurar a sua substituição. 

<;;- Área de :nanute:1ção e operacionalização de máq'Jinas e siste:nas~ 

são da respcnsabi'="idade dos ':"nterve::1ientes na área da mar:utenção e 
operacio~la.~ização de máquir:as e si s ter:\d S f :1oraeadarcer, te, as seguintes 
tarefas: 

a} Proc:eder à manutenção e vigilância dos disposit::...vos de 
abô'steciIT'.ento e desin::eção da água l inclt.:ir:dc a canal':"zaçào e acess6~loS; 

b) Tonar providências pa=a que as instalações e eqt:ipaIr~er:..tos 

f U::1 oi or:erL em perfeitas cor:diçOes de higiene, segurança e eficiência; 
c/ Preenche.:::: os registos diários solicitados pelo respor:sáve~ das 

P':"scinas Municipais àe Pena~va do Caste:o; 
d) CO:1t.rolar :) correto estado de fi!.tragem e de desinfeção da água, 

fazer:do o respetívo registo; 
e) i-C:ontar, desmo:1-::.ar e arru~ar o naterial r.ecessário ao desenro~a:::" 

das a-:ividades; 
fi j\spirar mant:alme!1::e o :cndo do tanqt::e oU I no caso de ex2.stir, 

colocar e~ fur:clonamento o aut6rr,ato limpa- ::uIídos I sempre qüe fo!' 
necessário e no período I';'I.a':s adeqüado para o e:;:ei to (pela manhã ou 
durante a noite;i 

g) Lirr,par a superficle da água de todos os detritos, sempre que for 
solicitado; 
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h) CO~aborar na li~peza dos rec:ntos; 
i) Ze:ar pelo bom fu~~ionanento e mar.utenção do sistena de 

agueci:nen'Co da água, ar (arr.bier:.te), iluminação, SOI:1 e outrcs; 
j) Proceder oeriodicamenxe ao ccntrolo das insta:i.açoes de 

tratamento, aqueci!'1ento, des:"nfeçãc e linpeza, procedendo à aplicação dos 
artigos e produtos de desinfeção e lavagem, CO:':l especia' atenção para o 
tratômen:o da água do tanque; 

k) Participar, de imediato, quaisquer ar:omal:"as ou falhas que se 
verifiquen r:.os sisterr,aa de tratarr,entc , aquecirr.ento, desinfeção t filtragerc 
e lirr.peza que possam prejudicar o ilcrmal L.mcionamento das Piscinas 
~~ur:.icip~lis; 

1) Providenciar para que, e;:'l tempo oport·...;,no, se faça o 
reabastecii:'.ento dos produtos ii1disper:sáveis ao f~Jncionamen'Co dos sistemas 
referenciadcs !lO n..:imero antericr. 

5- Área de vigilâr.cia e se:;rJra:1ça- são atribu':"ções dos 
intervenientes na área da vigilân.cla e segurança, norneadamer.te: 

a) Cumprir e fazer cumpr':'r as :'lOr:r::as de higiene e segurança, z.elando 
pela segurança dos t:t:entes, p::;estando soco::;rc a pessoas err. dificuldade ou 
em risco de afoganento; 

b) Providenciar, quando necessário, a prestação dos prir:tei ros 
socorros a8S utentes e o seu trar.aporte para o estabelecimento 
hospitala2:', quar:do a gravidade àa situação assirr, c exigir; 

c) Chamar educadam.ente a atenção dos utentes para o disposto neste 
Regularr.ento, IEantendc semp:::-e uma relação cordial e de respeito. 

CAPÍTULO V 

Artigo 26° 
Direção das Piscinas Munioipais de Penalva do Castelo 

1-· O Diretor Técnico, na direta dependência do responsáve: do 
Serviço Municipal respetivo, assume a direção e a responsab:'lidade pela 
ati vidade cu ativ iciades físicas e despor~i vas qüe decorrem nas 
~nstalaç6es das piscinas rru~ic~pais. 

2- O presidente da Câmara f<Llnicipal de Penalva do Castelo e::.:titirá as 
instruções q~e entender necessárias ou convenientes para a boa execução e 
c1;mprimentc do disposto :leste Reg1;:ament·::). 

Artigo 27° 
Material e equipamentos 

1- O material fixo e móvel existente nas instalações das pisci:las 
municipais é prop~iedade ITunicipa: (salvo reg!sto e~ contrário) e consta 
do respetivo inventário, devendo este manter-se devidamen~e atualizado. 

2·- O naterial r para ser utilizado pelos ;:écn~cos e ou u::er:tes( 
deverá ser requisitôao e ent.::egt:e após a sua utilização. Qt:alquer 
danificação proveniente da P.lá utilização co rnateria2.. será da inte:'ra 
respon::;abi lidacie de quem o requisi t.Ol~. 

Artigo 28° 
Ética desportiva 

O oomporta:rtento dos p:ra'C':"canl:es e do pessoal de serviço deve:::á, em 
qt:alquer caso, pauta:::--se por princíp:'os de respei:o mttuo, sã 
camaradagem, ciesportivismo e boa edü.cação e princí.pios de ét.ica 
despor:::iva e respeito pelas regras da modalidade. 

CAPÍTULO VI 

Artigo 29° 

Aoeitação do Regulamento 


1- A ut~lização das instalações das Pisci::tas Hunicipais de ?er:alva 
do Castelo press:lpôe o conhecime::lto e aceitação do preser:te Regu:am.ento. 
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2 O presente Regulamento e a Tabela de Taxas, Preços e Tarifas 
pe~a ":.1'::: lização das ins'7:ala.ções das piscinas llivni assim como 
extratos com as pr'incipais regras de u:':'J..izaçào, deveres e direit:os dos 
utilizadores, serão afixados erre local bem visível. 

Artigo 30° 
Dúvidas e omissões 

A resolução de dúvidas ou casos omissos do presente Regulame:tto 
compete ao presidente da Câmara l"lunicipal de Penalva do Castelo, sem 
preju:zo das competências do executivo municipal. 

Artigo 31· 
Entrada em vigor 

1 Com a aprovação deste Regulamento , procede-se à revogação do 
Req:.lla:ner:to de Funcio:18r:-.ento da Pi.8c:na Municipal Coberta de Penal va do 
Castelo, publicitado no Diário da iea, apêndice nO 57- 11 sêrie- nO 
119- 22 de junho de 2006. 

2 - O presente Regulamento entr-d em vigor, após publicação no Diár.io 
da RepL,bl i ca . 
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